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EDITAL /

PREGÃO PRESENCIAL Ne. pp03/2021-DIV

REGIDO PELA LEIN.e I0.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEIN.e 8.666 DE
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.e 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI g.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
EM VIGOR, LEl123/2006, LEl147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

PREÂMBULO

O Pregoeiro do Município de TIANGUÁ/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que
até as 13:30h do dia 31 de março de 2021, em sua sede, localizada na Avenida Moisés Moita, 78S - Nenê
Plácido, TIANGUÁ/CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento
dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N'. PP03/2021-DIV, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de
acordo com a Lei NP. l0.520/02 e Lei NP. 8.666/93, alterada pela Lei n.g 8.883/94 de 08.06.94 e le19.648/98
e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014.

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS
E JORNAIS (GRANDE CIRCULAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CEARÁ,
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo l
do presente edital.
GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO,
SCERETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
SECRETARIA DE TRABLHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE EXPORTE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CU LTURA.

OBJETO:

ÓRGÃOS
PARTICIPANTES

E-MAIL DA
COMISSÃO
CRITERIO DE
JULGAMENTO

licitacaocplt@gmail.com

MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO

ESPECIE Pregão Presencial

DATA E HORA DE
ABERTURA:
FORMA DE
FORNECIMENTO:

31 de março de 2021 às 13h30min

Indireta/por demanda

Compõem-se o presente editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fdi:i;tialiyaçãl) do
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
l0.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda se coma alterações, também, a Lei
complementar 147/2014 e suas alterações

PARTE B - AN EXOS

Anexo 1-- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11-- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração
Anexo IV -- Minuta do Termo de Contrato

1. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAIS(GRANDE
CIRCULAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CEARA, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do
anexo Ido presente edital

};+Ai'CÕNOiÊÕES PAÜ'PARTICIPAÇÃO tCKEOENàAWÊNTÓ
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação
cadastrada ou não no Município de TIANGUÁ/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscale trabalhista, qualificação
técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus objetívos sociais compatíveis com o objeto da

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto à Prefeitura de
TIANGUÁ/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-la, diretamente na sede da
Licitação, situada na Avenida Maisés Moita, 785 Nenê Plácido, TIANGUÁ/CE, CEP: 62.327-335.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante.
devidamente munido de documentação hábilde credenciamento, o qualserá o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar

a) Cópia de seu documento aficialde identificação (do representantes, válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO llldeste edital.
ç) Registro Comercial(no caso de empresa individual) ou Ata Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socialem
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente regístrado em órgão competente
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do
ANEXO llldeste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática (!:,,altos compatíveis com
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a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da
licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do lícítante ou titular de
firma individual, dispondo por sí só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos
que comprovem talcondição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de talinvestidura
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua
proposta escrita
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no
edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento lícítatório, os lícitantes credenciados poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais
de uma lícita nte

2.6. Não poderão participar lícitantes com sócios, cooperados, díretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de TIANGUÁ/CE, ou
tenham sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
lícitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Leí Complementar n
123/2006 e Lei 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, é necessário, à
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal,
nos termos do art. 3' do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Parte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo lll--Item 04)
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte {ME ou EPP) que possuam restrição fiscal e
trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8.,
deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade físcale trabalhista, será assegurado o prazo de OS (cincos
dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogávelpor igualperíodo, a critério da administração, para regularização da documentação.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei ng 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação. ..7
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3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do lícítante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação

4;: Dos ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEnEM .APKESENTAOOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licítante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e
Documentos de Habilitação'

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação'
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao
Município de TIANGUÁ/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de
Preços" ou "Documentos de Habilitação")
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo originala
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão acentos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil.
4.3.2.1. Cluaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
ofícialdo Brasil, por tradutor juramentado
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias,
salvo determinação legalespecífica em contrário

5. OA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em OI (umas via em papeltimbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavávelou confeccionada por máquina, impresso
por computador ou qualquer processo eletrânico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo
titular ou preposto, sem emendas, usuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. PP03/2021-DIV
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. OI(PROPOSTA DE PREÇOS)
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo pad?8nízado no anexo lldeste edital
contendo
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
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5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do M unicípio de TIANGUÁ/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadualou municipaldo proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrânico;
5.2.4. O prazo de execução será de 12 Idoze) meses, onde a publicação das matérias enviadas deverá
veicular na imprensa oficialau de grande circulação estadual, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a
contar da data de encaminhamento da matéria, respeitando os horários de envio do funcionamento dos
órgãos responsáveis pela veiculação;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta} dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados,. segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva marca, observando o disposto no Anexo Ideste edital;
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global do Item e da
proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item obedecendo ao menor valor por lote único.
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução licitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do lícitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao lícitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em le
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o
Pregoeiro proceder às correções aritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme Anexo l do

S.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editale seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei Ng. l0.520/02, à Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e à legislação municipal
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro

Fdital

6. 00i OÓ [lÜÉIÜTOS ÓÉ }iÁêiUtÁêÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu
frontispício:
AO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. .PP03/2021-DIV
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

⑤
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6.2- Os interessados não cadastrados no Município de TIANGUA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Le
federal ng 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade

6.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

6.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filíalou agência, apresentar o registro no Cartório de Regístro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a ativídade assim o exigir.
6.3.5--DOCUMENTO 0 F CIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário, conforme o caso
6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(flC) ou Municipal, conforme o caso;
6.4.3- Certídãa Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da Uníãa (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
6.4.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadualde seu domicílio;
6.4.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipalde seu domicílio (Geralou ISSO;
6.4.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
6.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do título Vll- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto - Leí ng 5.452, de lg de maio de 1943.

matriz

6.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.5.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica
6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente
registrados na Junta Comercialcompetente;
6.5.2.1. As Empresas com menos de OI(um) ana de existência que ainda não tenham balanço de finalde
exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolve.ggo seus direitos, obrigações e património
líquido de sua existência; Cuq
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6.6 -- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA:
6.6.1 -- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida.
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui
aptidão para serviços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:
a) Diário Oficialdo Estado -- DOE com quantidade mínima de 13S0 cm;
b) Diário Oficíalda União - DOU com quantidade mínima de 1120 cm;
c) Jornalde Grande Circulação com quantidade mínima de 1610 cm/col.
6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Leí ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
Idezolto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseís) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
6.7.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante das Anexas deste edital(art.32, $2e, da Leí n.g 8.666/93)

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAM ENTE CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, a documentação
mencionada nos subitens 6.3. e 6.5. poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral(CRC) junto a Prefeitura M unlcipalde TIANGUÁ/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes}, acompanhado dos documentos tratados no subítem 6.4, 6.6 a
6.7, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
6.8.1 A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de TIANGUÁ/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 -- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10 -- As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos
60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes
6.11- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.11.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta)
dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruíd os .

6.12- Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste editalreferentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7lOA SESSÃO PÚBUCA bo PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, lote único, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo à legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
nerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença
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7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Editaltera m cioà
sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licítantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licítante ou
seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitação dos lícitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes
que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo Pregoeiro
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo as
Propostas de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a execução objeto da
presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 7.5, o Pregoeiro classificara as melhores propostas, até o máximo de 03 jtrês), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas iniciais
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas
as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às
seguintes disposições
7.6.1. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio
visando definir a ordem de lance entre os lícitantes empatados.
7.6.2. SÓ serão aceitas os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
lícitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
efeito de classificação ao fínalda etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licítantes será declarada encerrada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor exclusivamente pelo critério
de menor preço. niK)
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar díretamente com o proponente para quê seja obtido preço melhor para
a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
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declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado
for considerado habilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (MEjou uma empresa
de pequeno porte (EPPI, o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licítante ME ou EPP ofereceu lance
finalcom preço até 5% jcinco por centojsuperíor ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, o
Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão,
nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta
será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou
EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance finalcam preço até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor regístrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance finalcom
preço até 5% (cinco por centojsuperior ao melhor registrado, será realizada sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade
de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subítens 7.6.10 à
7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3e da Lei Complementar Ne. 123/06,
sendo então a primeira classificada considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das
condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.15. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação
finaldas propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante
da planilha dos autos do processo, decidindo motívadamente a respeito.
7.6.16. O Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor
preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.17. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital
7.6.18. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.19. Considerar-se-ão preços manifestamente ínexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.20. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou globalsuperíores aos valores estimados
para a contratação, constantes da planílha dos autos do processo.
7.6.20.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
nferíores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de TIANGUÁ/CE, responsável

pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

7.6.21. Caso o preço referente ao preço finalseja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes
da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação dessas preços ao valor do lance
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